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EDITAL 001/2025/PPGEL-UFSJ 

CLASSIFICAÇÃO PARA A OBTENÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA 

CURSO DE MESTRADO 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica (PPGEL) da 

Universidade Federal de São João del-Rei (UFSJ) torna público o Processo Seletivo 

Simplificado para a Classificação de Discentes de Mestrado interessados em bolsas de 

estudos. A concessão das bolsas dependerá da disponibilidade no período de validade da 

classificação, bem como das normas vigentes da UFSJ e das agências de fomento. 

1. São elegíveis, no âmbito deste edital, candidatos que sejam discentes regulares do 

PPGEL/UFSJ com orientação principal de professores credenciados na instituição UFSJ 

(https://ufsj.edu.br/ppgel/professores.php). 

2. Os discentes interessados devem se candidatar conforme o seguinte procedimento: 

2.1. Envio de um e-mail para ppgel@ufsj.edu.br, com o assunto [Edital de Bolsas 

PPGEL 001/2025]. 

2.2. O e-mail deve conter:  

2.2.1. Cópia do Histórico SIGAA. 

2.2.2. Cópia do Currículo Lattes atualizado em versão digital até a data de inscrição. 

2.2.3. Tabela preenchida e devidamente comprovada com os documentos pertinentes 

conforme a Tabela 2 deste edital. 

2.4. O prazo para envio da documentação é até às 12:00 horas (doze horas) de 28/03/2025 

(vinte e oito de março de dois mil e vinte e cinco).  

2.5. A coordenação do PPGEL/UFSJ não se responsabiliza por mensagens não recebidas 

devido à problemas de conexão e as mensagens enviadas fora do padrão estabelecido 

serão desconsideradas.  

3. A comissão responsável pela seleção é composta pelos membros da UFSJ designados 

pela INSTRUÇÃO NORMATIVA PPGEL 08/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

(https://ufsj.edu.br/ppgel/instrucao_normativa_e_resolucoes.php). 

4. O processo de avaliação é conduzido da seguinte forma: 

4.1. Primeira Fase: os candidatos são classificados com base na pontuação do currículo 

enviado. Esta classificação será disponibilizada no endereço 

https://ufsj.edu.br/ppgel/bolsas_de_estudo.php e é fixa pelo período de vigência do Edital 

(Item 5).  

4.2. Segunda Fase: caracteriza-se por um processo dinâmico de reclassificação para cada 

bolsa disponível, garantindo que, no mínimo, cada docente credenciado oriente ao menos 
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um bolsista. Os candidatos serão agrupados conforme o número total de bolsas associadas 

ao respectivo orientador. Inicialmente, será dada prioridade aos discentes cujos 

orientadores não possuem bolsas. Em seguida, os discentes vinculados a orientadores que 

possuem uma bolsa serão classificados com base na pontuação obtida no Item 4.1. O 

processo prossegue de maneira sequencial para orientadores com um número maior de 

bolsas. Destaca-se que esta fase possui caráter dinâmico, uma vez que a quantidade 

de bolsistas por orientador pode sofrer alterações ao longo da vigência da lista da 

Etapa 4.1. 

4.3. O critério de desempate será: 

4.3.1. Primeiro Critério: pontuação em artigos com Qualis A1, A2 e B1 de periódicos 

classificados pelo Comitê de Engenharias IV da CAPES (quadriênio 2017-2020). 

4.3.2. Segundo Critério: pontuação em artigos em conferências nacionais e internacionais. 

5. A data de validade da lista de classificação é até 01/08/2025 (primeiro de agosto de 

dois mil e vinte e cinco). 

6. Da implementação da Bolsa:  

6.1. A classificação não garante a implementação da bolsa de estudos.  

6.2. A implementação das bolsas está condicionada à disponibilidade durante o período 

de vigência da lista.  

6.3. A bolsa será implementada por um período de um ano (12 meses), renováveis por 

mais seis meses, totalizando um período máximo de 18 meses (18 cotas de bolsas). 

6.4. O período de concessão da bolsa é limitado considerando o prazo máximo de 

integralização do curso a partir da data de ingresso no PPGEL/UFSJ. A prorrogação do 

prazo não garante prorrogação da bolsa, exceto em casos definidos por regras das 

instâncias superiores. 

6.5. Os critérios para concessão e manutenção da bolsa são: 

6.5.1. Não ter sido bolsista do PPGEL. 

6.5.2. Apresentar média histórica com aproveitamento superior a 75% (setenta e cinco 

por cento). 

6.5.3. Receber avaliações positivas do orientador e da comissão de bolsas durante o 

PROCESSO SEMESTRAL DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

BOLSISTAS NA UFSJ (https://ufsj.edu.br/ppgel/bolsas_de_estudo.php).  

6.5.4. Estar em dia com as atividades do PPGEL: plano de trabalho, estágio de docência 

e exame de proficiência.  

7. Do acúmulo de bolsas:  

https://ufsj.edu.br/ppgel
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7.1. As bolsas de estudos são para discentes com dedicação integral ao programa de pós-

graduação. 

7.2. Em casos excepcionais ao item 7.1, as resoluções internas da UFSJ autorizam o 

acúmulo com outras atividades somente em caso de bolsas disponíveis, remanescentes ou 

não implementadas (caso a agência de fomento permita).  

7.3. Se no momento da implementação da bolsa se caracterizar a situação de acúmulo, o 

próximo classificado da lista (que não caracterizar acúmulo) será contemplado.  

8. A concessão de bolsas pode ser interrompida a qualquer momento após análise de 

procedimentos irregulares ou dedicação insuficiente ao curso de pós-graduação conforme 

o item 6.5. 

9. A seleção ocorrerá de acordo com o cronograma descrito a seguir: 

Tabela 1 - Cronograma 

Inscrição dos candidatos à bolsa 12 horas de 28/03/2025 

Reunião da comissão para pontuação e classificação 31/03/2025 a 04/04/2025 

Divulgação da lista de classificação – Fase 01 (4.1) 07/04/2025 
 

10. Ações Afirmativas de Permanência e Inclusão 

10.1. No âmbito deste edital, será reservada uma cota de bolsas para mulheres, com o 

objetivo de fortalecer a inclusão de jovens pesquisadoras no PPGEL. 

10.1.1. Caso haja mais de uma candidata concorrendo à cota, a seleção será realizada com 

base na Etapa 1 do Item 4.1. 

10.1.2. As candidatas que não forem contempladas na cota reservada concorrerão 

automaticamente às vagas de ampla concorrência. 

10.1.3. As disposições referentes à implementação e concessão das bolsas (Item 6), bem 

como às regras de acúmulo (Item 7), são integralmente aplicáveis às bolsistas 

contempladas na cota. 

11. Disposições Gerais:   

11.1. Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão analisados 

pela comissão de seleção.  

11.2. A presente chamada regula-se por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público 

e pelas normas internas do PPGEL – UFSJ/CEFET-MG, da UFSJ e agências de fomento.  
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São João del-Rei, 14 de Fevereiro de 2025 

 

 

Prof. Dr. Wesley Peres 

Coordenador Local do PPGEL na UFSJ 

Coordenador Adjunto do PPGEL – UFSJ/CEFET-MG  

Universidade Federal de São João del-Rei 
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Tabela 2 – Pontuação 

 

Fonte: Anexo I – Tabela de Pontuação da Análise do Curriculum Vitae da INSTRUÇÃO NORMATIVA PPGEL 008/22, DE 19 DE ABRIL DE 2022 (https://ufsj.edu.br/portal2-

repositorio/File/ppgel/IN_PPGEL_008-2022.pdf)  

https://ufsj.edu.br/ppgel
https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/ppgel/IN_PPGEL_008-2022.pdf
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